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rWl . V. ̂ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 1121 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60

Memorando n° 149/2022 Secretaria de Administração e planejamento.

Inhapi-AL, 21 de fevereiro de 2022.

A sua Excelência o senhor

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO

Prefeito do Município de Inhapl/AL

Assunto: prorrogação do contrato 005/2020

Anexo: Cópia do contrato 005/2020.

Senhor Prefeito

1. Em 09 de março de 2020, foi firmado o contrato INHAPI n° 005/2022, entre a
Prefeitura Municipal de Inhapi, e a empresa MURAL SERVIÇO DE PUBLICIDADE LIDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o n ° 18.432.917/0001-20 situada na Avenida FERNANDES
LIMA, H°. 00357, SALA 705, CEP: 57.050-000 MACEIÓ - AL, neste ato representada
pelo Sr^. Diana Maria Spineli de Souza, inscrito sob CPF n° 027.719.234-08,
representante legal, conforme representação legal que lhe é conferida por contrato, tendo
por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADOS DE PUBLICAÇÕES, NA ÁREA
DE IMPRESSA, CUJA CIRCULAÇÃO/EDIÇÃO SEJA DIÁRIA EM ÂMBITOS
ESTADUAL E NACIONAL, com vigência de 12 (doze) meses , a partir da publicação de
seu extrato na edição de 17/03/2020 do Diário Oficial dos Municípios de Alagoanos .
2. O aditivo se justifica pela necessidade de se realizar o serviço contínuo nas
diversas unidades governamentais deste município, e que o Principio da Continuidade do
Serviço Público visa não prejudicar as tarefas da gestão do município de Inhapi-AL, uma
vez que os serviços essenciais não podem ser interrompidos. Tal solicitação encontra
amparo legal no Art. 57, II da Lei 8.666/93

3. Diante do exposto, solicito de Vossa Excelência autorização para abertura de
processo administrativo visando a necessidade da prorrogação por mais 12 (doze)
meses.

Respeitosamente,

u/
Rafael Barros TenorhRclden Rafael Barros Tcnono Soares

Secretário de Administração e Planejamento
Portaria n" 030/2021

Inhapí/A

Construindo a cidade que queremos

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera, inhapi-Alagoas. CEP: 57.545-000.



KSTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPÍ ' '
Avenida Senador rui Palmeira, n" 763, Primavera. Inhapi/AL

CNPJ: Í2.226.I97/0Ü01-60 CEP 57545-OOü - Fone; (82) 3645-1374

INHAPl

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO INHAPI N"" 005/2020 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MU.NICIPAl. DE INHAPI/AL E A EMPRESA MURAL
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA - EPP.

o n"

CEP
CONTRATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob
12.226.107/0001-60. com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi, Alagoas, C
57.545-000. representado pelo Prefeiio. Sr. José Cícero \'ieira. inscrito no CPI- sob o n" 677.625.574-15;

CONTRATADA: A MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
18.432.917/0001-20 e esíabelecida na Avenida Fernandes Lima, n". 008,57. SALA 705, CEP 57.050-000,
Centenário Plaza Center. representada pelo seu sócio. Sr. CAIO LUCAS VALENÇA COSTA
BU.ARQUE. inscrito no CPF sob o n'' 066.490.474-22. de acordo com a repicsentaçáo legal que lhe é
outorgada por contraio social:

Üs CON TRATANTES, nos termos do Processo n" 4274/2019. inclusive Parecer PGM. e cm observância
ás clisposiçòes da Lei n" 8.666. de 1993. da Lei n" 10.520. de 2002. e da Lei iri S.078. de 1990 - Código de
DcTesa do Consumidor, celebratn o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contraio é n contratação de serviço contínuos de publicações em diário
oficiais da união, estado e em jornais de grande circulação, comunicados, portarias e bem como demais
documentos a serem divulgados pela administração, conforme especiíicaçõcs e quantitativos esiabelecidcts
no processo administrativo N" 4274/2Ü19. da prefeitura numicipal de Inhapi/AL, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.
1.2. Objeto da contratação:

item Descrição detalhada dü(s) serviço.s
Unidade de

medida
Qtde

Valor

unitário

Valor Total

1.

Publicação de textos no DIÁRIO OFICLAL
DA IINI.ÃO. sob a inetiida de

ccnlimeiro/coluna. compreendendo as
medidas e especificações próprias do diário.

Cm/col 500 RS 45,00
RS 22.500.00

2.

Publicação de textos no DIÁRIO OFICLAL
DO ESTADO DE AL.AGOAS. sob a

medida de cenlimetro/coluna.

compreendendo as medidas c espeeillcaçõcs
própriíis do diário.

Cm/col 500 RS 57,00
RS 2S.5Ü0.00

3.

Publicação de te.xtos no JORNAL

TRIBUNA INDEPENDENTE (de grande

circulação no Estado de Alagoas), sob a

medida dc cciuímetro/coluna.

compreendendo a.H medidas c especiíácações

Cni/col 500 RS 24.00 RS 12.000,00

1'roci'üsii .N." 4274/3019 - Svcrotiiri» .Miiiiicipsi! Oe .Ailmiiiistravito e Pluiicjainciito
Sèrvivo dc Fulíücavõcs nos iliitrlo^ oficiais: Estado de Atauoas c da UniSoe eni Jornal de grande circulação



ESTADO DE ALAÍiOAS

PREFEÍTL RA MUNK IPAI. DE INHAPl

Avcnidit Senador rai Pitlmcini. n" 7íí3. IViinavera. Inhapi AL
CNPJ: 12.22f>.197 »001-60CnP575-15-()()() • Fone: |S2) .1645-1374

Mo/j

INIIAPI

próprias do jonial

RS 63.000.00 (sessenta e três mil reais)

CLAUSULA SEGUNDA -N IGENC!A

2.1. Eslc Tcnno de Contrato tem prazo de vigência ate 12 (do/.c) incscs. contados da data dc publicação do
extrato contratual no Diário Oficial do llstrulo, a partir dc quando as obrigações assumidas pcla.s partes
scrào cxigivcis. sendo prorrogável na Ibnna do art. 57. $ r\ da Lei n" 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente í cnno dc Contrato c de RS 63.0(/ff,(l0 (sessenta e três mil reais)).
3.2. No valor acima estào incluidas todas a.s despcsa.s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos ou imposlo.s. encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários. fiscais e
comerciai.s incidentes, ta.xa de administração. Ireic. seguro c ouiro.s necessários ao cumprimento integral do
objeto da conlrat.içrio.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA.VIENTArIA
4.1. -As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotaçào orçamentária própria,
prevista no orçamento do cxereicio de 2020, na classificação abaixo:

Unidade orçamentária: 02.05.05 - Secrelarin Municipal de .Admlnisiraçào e Planejamento
Funcional Programáiica: 04.122.0001.2006 - Manutenção d,is .Açòes da Secretaria Municipal dc
Administração e Planejamento

Elemeriln de Despesa: 3..3.9.0.3.9- Outros SetAaços de Terceiros Pes.soa Jurídica
Fome de Recurso: 0010 - Recursos Próprios

5. CLÁUSULA QUI.NTA- PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no pra/o máximo dc ate 30 (trinta) dias. eontado.s a partir da data lirial do
período dc adimplernento a que se rclcrir. aimvê.s de ordem bancária, pant credito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contrutudo.
5.2. Os pagamentos dccoiTcntes dc despesas cujos valores nài> ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do nrt. 24 da Lei 8.666. de 1993. devcriio ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dins úteis, eontado.s da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. .5". ̂  3". da Lei S.666. de 1993.
5.3 O pagamento somente será aut<iriz;idü depois de efetuado o "utesio" pelo ser\ idor competente na nota
fiscal apresentada.
5.4. Havendo cito na apresentação da Nota Fiscal ou do.s documcnto.s pertinentes á contraiação. i»u, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade Imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobresiado aiê que a Contratada
providencie us medidas saiicadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a
coinpro\ ação da regularização da situação, não acarretando qualquer 6mi.s para a Contratante.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6. Antes dc cada paganíento à Contratada, será realizada consulta ao SIC.XF para verificar a maiuitençào
das condiçòe.s de habilitação exigidas na licitação.
5/i. 1. Não estando o contratado cailastrado no SIC.AF. iic\erão ser con.sultados os .siiio.s oficiais emissores

dc certidões ou convocado o contratado a encaminliar documento válido que comprove o atendimento das
exigências de habilitação.
5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contnita<.la. será providenciada sua notificação, por^
escrito, para que. no prazo de 10 (dez) dias. regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente suai
defesa. // .

Priíccssn .N." 4274/2(tiy - Secretaria Miiiiídpjil tie Adminisinivjlt» c Plancjnnicnit»
Scn içu tlv PuiiiicaçiK-s nas diários ofici.ais: Estado de .Alagoas e du l^niâo c ein Jornal de grande circulação
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PREFElirRA MIMCIPAL DE IMfAPI
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INIIAPl

5.8. NSo havendo rcjiulari;caçào ou sendo a defesa considcnuia imprvicedenle. a Coiuralaiitc deverá
comunicar aos ôrgào.s responsáveis pela fiscali/açao da regularidade nscal quanlo ã inadimplência da
Coniraiada. bem como quanlo â existência de pagamcniu a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pcrtinenlcs e nece.ssários para garantir o reccblmenio de .seus créditos.
5.9. Persislindo a irregularidade, a Ct)iilratnnie deverá adotar as medidas ncce.ssárias à resci.sáo contratual
nos autos do processo administrativo coiTespontlcnic. assegurada á Contratada a ampla defesa.
5.10. Ilavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados uormalmenle. ale liue .se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada nâci regularize sua situação,
5.11. .Somente por motivo de cconomicidndc, segurança nacional ou outro inteiesse público dc alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será
rc.scindido o contrato cm execução com a Contratada inadimplente.
5.12. Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicas cl.
5.12.1. .A Contratada regulanncnle oplanlc pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e coniribttiçòes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagameiiiu ticará coiulieionado a
apresentação dc comprovação, por meio de documetito oilcial, de que Uiz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na Lei C-omplcmentar íi" 123. dc 2t)06.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O preço contratado ê lixo e irreajuslável.
6.2. Eventuais alieraçòe.s contratuais rcger-sc-ào pela disciplina do arl. 65 da Lei ii" 8.666. dc 1993.
6.3. A Contratada ê obrigada a aceitar, nas inc.smas condiçòcs contratuais, os acréscimos ou Miprcssòes que
se fizerem necessários, ate o limite de 25"'i} (vinte c cinco por eentof do valor inicial atualizado ilo contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parlc.s Contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atiiaiizailo do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARA.NTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A contratada na assinatura ilesle lenuo de contrato, se assim a CON TRAI.AN 11: solicitar, prcslani
garantia na modalidade caução bancário, correspondente a 1 (uin)"<i dc seu xalor total.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO
8.1. O regime de execução dos scrviçi>s a serem executados pela Contratada c os materiais que .scrat»
empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e na profK>sta.
8.2. .A execução do.s serviços .será iniciada a partir ilo recebimento da Ordem de U.xccuçào.
8.3. As muieriats publicadas no.s diários oficiais em jornal dc giande circulação deverão ser enviada.s para
os e-mails inhani.alfo hounail.com. lieiiacàoinliaui.2ti !7:iMunaii.com ou cm outros inlonnados pela
CONTRrNT.ANTE a CONTR.ATAD.A nos dia.s cm que saírem suas devidas publicações.
8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm paile. quando cm desacordo com as espeeilicaçòes c
quantitativos constantes no tcnno de referência c na proposta, devendo ser suhslimidos no prazo de íixacUi
pelo fiscal do contrato às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. Nos lermos do art. 67 da Lei n" 8.666. de 1993. seni designado representante para aeompanliar c
fiscalizar a entrega dos bens. anotando cm registro próprio Iodas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o í[uc for necessário á regularização dc falhas ou dcicilos ob.servado.s.
9.1.1. O recebimento dc material de \'íilor superior a RS 8Ü.t)0().ü0 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão dc, no mínimo. 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.2. A fiscalização dc que trata este item não exclui nctn reduz a rcspon.sabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rc.sultante dc imperfeições técnicas ou vícios
rcdibitórios. c. na ocorrência desta, não implica eoncsporisabilidado da Administração ou de seus agentes c
preposiüs. dc eonlbnnidadc com o arl. 70 da Lei n" 8,666. dc 1993. r, ||i

Prtiff.s.sn N."4274/2t>iy- .Secrcliirin Miiiiicl[»ul ik- Ailininisinivãtf e Pliuicjanu-nto
Seniçít ilc Puf»lic«çÒL-s ntis Uiáriiis ofieiiiis: Estmk» <lc Aliij-ons c dii União c cm Jornal dc grjimlc circulação



ESTADO DE ALAGOAS

PREKEHT RA MDMC IPAl. DE INHAPI

Avenida Senador mi i'alnioira, n" 7(i3. Primavera. Inliapi AL

CNPJ: 12.226.197,0001-6(1 CEP 37545-000 - Ponc; (S2) 3645-1374

9.3. O representante da .Administração anniani cm registro próprio todas ils oconèncias relacionadas com a
c.xccuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos tuncionúrios cvenluaimenlc
envolvidos, dctcrniinundo o que for necessário ã rcgiilarizaçào das falhas oti detcitos observados e
encaminhando os apontatnentos á autoridade compclenlc para as providências cabíveis.

10. CL.ÁfSCLA DEZ-OBRlGA(;:ÕE.S DA CONTR.ATANTE E DA CONTR.ATADA
10.1. Sào obrigações da Contratante:
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência o nc.ste insinimento c
seus anc.xos;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebido.s provisoriaincnlc
com as especificações e quantitativos constantes do termo de referência e na proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõe.s conslanle.s no neste insirumenio contratual, seus
anexos e siui pmposta. assumindo como excitisivamcnie seus os ri.scos c as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e. ainda:
10..3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, eoníbrme especificações, quantitativos, prazo e
local constantes no instrumenlo contratual, c seus anexos, acomjjanJiudo da respectiva nota fi.scal. na qual
conslarito as indicações relcrente.s a: marca, iabricanle, modelo, procedência c prazo dc garantia ou
validade:

10.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portuuue.s e da
relação du rede de assistência técnica aulorizatla. quando for o caso.
10.3.2. Responsabilizar-.se pelos vícios c danos ilecoircnles do objeto, dc acordo com o.s artigos 12. 13 el 7
a 27 do Código dc Dcfe.sa do Consumidor (Lei ii" íí.l)7S. dc 1990);
10.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, ãs suas expensas. no prazo lixado neste Termo de C ontraio. o objeto
com avarias ou defeitos;

10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compaiibilkladc com as obrigações assumidas,
íoda.s as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação:
10.3.6. Indicar preposlo para representá-la durante a execução do contrato.

11. CLÁUSULA ONZE - SANÇÕES ADMlMSTRíVTlVAS
1 1.1. Comete infração administrativa nos lermos da I.ei if S.{)66. dc 199.3, da Lcl iV^ 10..'«20. de 2002, c da
Lei 12.846. de 2013, a Contratada que:
1 1.1.1. Inexecutar total parcialmente qualquer da.s obngaçòcs assumida.s em decorrência da contratação;
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.I..3. Fraudar na execução do contrato;
1 1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
1 1.1.5. Cometer fraude fiscal:

1 1.1.6. Não mantiver a proposta;
11.1.7. Criar, dc modo íVuuduIentvr ou irregular, jwssoa jurídica para celebrar contraio administrativo:
11.1.8. Obtiver vantagem ou beneficio iiuícvidt). dc modo traudiilenlo, de modilicações ou prorrogaçõe.s dc
contnitos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instriinienlos coiuratiuiis:
11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio cconómico-finaneeiro do.s couiraiüs celebrados com a
administração pública.
! 1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações iliscriminadas no subitein acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil c criminal, as sanções previstas no Decreto n" 4.054. dc 19 de setembro
de 2008.

11.3. Também fica sujeita ás penalidades do arl. 87.111 e IV da Lei if S.666. de 1993. a Contratada que: Al

PrticcsM» N." 4274/2(ll'J - Svcroiartu Municipal dc Ailmini-araçslo c Ptaiicjanicnrn
.Svrvivii dc Piihlivuvãcs nus díáriuv unciuK: Escxlu dc .Aliiuinis c dn ITiíu» c vin Juniiil ilc grande circulaç:M>
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ESTADO DE ALAGOAS _
PREKEITI RA MljNICIPAL DE INHAPI

Avenida Senador mi i':ilmcira. n" 7/i3. Pritnavora. Inliapi'AI.
CN'PJ: 12.226. |97.00r)l-60 CEP 575-15-000 - Fone; (82) 3645-1374

Inluipi/AL, cm março dc 2020.

FREF/EITURA MUNICIPAL DE INHAPI

JG.^ CÍCERO VIEIRA
pPE N" 677.625.574-15
cflNTRATANTI-:

LAL SfcR\lÇOS DE/PUBLICIDADE LTDA - EPP
C.AIO LUCAS.VaLeNÇA COSTA BUARQUE
CFF N" 066.490.474-22 ^
CONTRATADO

bOíNASCIM
CPF N" 087.389.344-18

GESTOR CONTRATUAL

10 G^Eáá.A

TESTEMUNH.AS

K0\IE:ffe.«^^í.>2rQK...wCUX....^A(iL^.

NOME:.J'?^í;Vfe^....âxE.l^^

Pnicessu N." 4274/2019 - Sccrvdtria Mimicipiil tlc Adminiviruvil" c Plnnejanicntn
Svn iço (Ic Ptihlícuçrics nos diários oficiais: Eslmlo iJc .Mauoas c da Uniáo c cm .lornid dc itramic circulaváo
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F.STADO DE ALAGOAS

PREFEITUUA MUNICIPAL DE IGÍlFJA

SECRETARIA MCMCIPAL DE ASSIS I ÉNCIA SOCIAL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

"KOCESSO ADMINIS TRATIVO «7078/2019

:'REGÃO PRESENCIAL N® 33/2019- PREFETlUiCX
MUNICIPAL DE IGREJA N0\ .VAL

A Prefeita Municipal de Igreja No\a. no uso c!c suas atribuições
;cgaih. tendo cru vista o que consta do Processo n" Ü707S/2Ü19 que
'cm como objeto Registro de Preços para íiituni c cvciuual Aquisição
Ic fariiamcuto. resolve tioinologar o referido Pregão c adjudicar o
efcrido objeto a favor da empresa: LICCS COMÉRCIO l*.
ilíRVlÇOS DO VESTUÁRIO EIRELl - EPP CNPJ N®
10.157.094/0001-60, vencedor do item 0.'> com valor global de RS
•I.45Ü.O0 (Nove mil quatrocentas o cinqüenta reais).

grcjii Nova. 13 de matço dc 2020.

■£UÓyiCri DAMAS LIMA ESILVA
'refeita do Município dc Igreja Nova

Publicado pur:
Liliane dos Santos Miiiu/

^  Código lUeiilificiidor:793.-\ny32
SECRE TARIA .MUNICIPAL DE ASSIS TÈNCIA SOCIAL

EXTRATO DE A TA DE REGISTRO DE PREÇO N® 15/2020

Proce.sso .Administrativo n° 07U7S/20I9 - i'regàu Presenciai n"
í3 :uiy

)bjeto. Rcgisiio de Preço pura aquisição de Tardamcuio para atender a
■kcrciaria .Slunicipal dc Assistência Social.
.")rgüo Gerenciador: .Mumcipio de Igreja .Nova - AL.
:*omeceUoi Beneficiário: Liccs Comercio e Serviços do Vcsiiuno
•ireli - EPP CNPJ iC 10.157.094.'ü0ül-õ0.
Valor Global RS 9.450,00 {Nove mil quatroceiuos c cinqüenta reais).
Vigência: 12 (dozchneses.

VERÕyiCA a.lAT.lA'£./;U.l ESILVA
1'reitíilu

['tibücadu pur:
Liliane dos Santos Muni/.

Cótligo ldcniifitiidur:CD3 IAI77

ESTADO DE ALAGOAS
PREEETTUU.V MUNICIPAL DE INIIAPI

PREEEH URA .MUNICIPAL DE INHAPi
'  EXTR.A TO DO CON TRATO LMIAPI N" (105-2020

"ruce-SiO N" 04274/2019
Uoniratuntc: Município de Inluipi/AL
..\mtratadu; MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA - EPP
UNPJn" 18.432.917/0001-20
Objeiu; euntiaiaçâo de serviço continuos dc publicações em diário
olíciais da união, estado e em jornais de grande circulação,
■íonmiiieadws. iToituii.tb e bem como demais documentas a serem
divulgados pela adniinisliuvào.
.'igènciu; 12 (dore) inescs contados da dulii de [lubliciição do e.Mralo
dl) coniraiiiul no Diãiio Odciai

. alor Ulohai: RS 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
'l'clebrudo em: 09 03/2020
Signatários: JOSÉ CÍCERO VIEIRA e CAIO LUCAS VALENCA
»;üSJA BUARt^UE

Republicado por Incorreção
Publlcadu pur:

Rsidrigii Alves do Nasciiiienlo
C«KÍigo ltleiitifie:ulür:O.A5B8l"CC

'V) -, •

PREÍ-EITURA MUNICIPAL DE INHAPI
RESULTADO DA LICI TAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." Ü01/2Ü2Ü . ^
i'ROCESSO N' 3026./2019 ./.• 2^
OBJETO: Registro de preços para futura c eventua^''^irutação ^
empresa especializada no tbníecimcnto de gêneros alittkjitícios.j ri/t t.

\y' 7
PROPOSTA VENCEDORA

Empresa: CONTERRÂNEO INDUSTRIA COMERCIO SERVIÇOS
IMPORTAÇÃO
CNP.Í n.^ 24.764l63;Ü0Ül-09
Loteis): 01
Valor global de RS 48.400.00 (quarenta c oito mil c quatrocentos
reais)
l.ote(s): 02
Valor global dc RS 1.801.086.73 (um milhão oitocentos e um mil c
oitenta c seis reai.s e scienta e três centavos)
Lutc(s); 03
Valor global de RS 45U.943.I2 «luatrocenios e ciii(|iicnia mil
novecentos c quarenta e três reais e doze centavos)
Lote(sl: 04
\"a!or global dc RS 3.398.999.9Ó (três mtlhòcs trezentos c uovcnui e
oito mil novecentos e noventa c nove reais e noventa e seis centavos)
Loteis). 05
Valor global de RS 849.749.20 (oitocentos c quarenta e nove mil
scicccnios e quarenta e nove reais c vinte centavos)

valor TOr.AL ADJUDICADO NA LICITAÇ.ÃO: RS 6.549.179,01
(seis milhões quinhentos c quarenta c novejjiíL-ccíjm e setenta c nove
reais c um centavo).

Inliapi-AL, 20 de março dc 2020.

JESSÈ KOaiA DA SILVA
Prcgociro

'Cr ^

^^^\|^iíblicaüii por:
Rottn«&âcb'^dü Nascimento

Código Idculificador:FE92L'\44

PREFEITURA .MUNICIPAL DE LMIAPI
RESUL TADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELE I RÔNICO N." ÜU2/2Ü2Ü
PROCESSO N" 3290/2019
OBJETO: Registro de preços paru futura e eventual contialaçao dc
empresa especializada no fomvvimento dc materiais dc higiene e
Iimpez.a.

A Comissão Penu.ancnte de Licitação - CPL/lNHAPl torna público
para conhecimento dos intercs.sados, que no dia 2Ü/Ü3.'2020 foi
r-IU-^CASSADO o Pregão Eletrônico tf 002/2020.

Iniiapf.AL. 20 dc março de 2020.

JESSÉ ROCHA DA SILVA
Prciiociru

Publicado por:
Rodrigo .Alves do Nascimento

Código Identificador: 120348UI:

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
DECRETO N" 08. DE 19 DE MARÇO DE 2020

Toma providências piiblieas para contenção do
eoronavirus (Covid-19) no Municipio de Inliapi e da
mtirtis pix)vidència.s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LMIAPI, ESTADO DE
ALAGOAS, no ii.so de suas atribuições que ílte sào conferidas pela
Constituição F"ederal c pela Lei Orgânica Municipal;

vvww-diariomiiiiicinal.eum.br./miia 11



^ ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPl

Av. Senador Rui Palmeira. 7(^3 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CHP: 57.545-000
CNPJ: l2.226.197'0ü0!-6() -Telefone: (K2) 3645-1450

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPI N" 005/2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPl, E A EMPRESA
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
LTDA. PARA PRES l AÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPL inscrita no CNPJ sob o
n" 12.226.197/0001-60. com sede na Avenida Senador Rui Palmeira. 763. Primavera. Inhapi,
Alagoas, CEP: 57.545-000. representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n" 058.739.294-08.

CONTRATADA: A Empresa MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n." 18.432.917/0001-20 e estabelecida na Av. Fernandes Lima, n". 008, Sala
705. Centenário Plaza Center. CEP: 57.050-000. Maceió-AL.. representada pelo seu
representante legal. Sr." DL-VNA MARIA SPINELI DE SOUZA, inscrita sob CPF n" 027.719.234-
08 de acordo com a rci>resenta(;ão legal que lhe é outorgada por procuração;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente insliumento. PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO INHAPl N" 005/2020, lendo em vista o interesse do
CONTR.ATANTE, e com base noart. 57, parágrafo 1-da Lei Federal n" 8.666/1993. mediante
as seguintes cláusulas:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. Este termo aditivt) tem como objeto a alteração do Contrato INHAPl n 005/2020.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPl n" 005/2020 tlca prorrogado por
mais 12 meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da expiração do contrato
original.
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPl n'' 005/2020. permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPl n" 005/2020 não alteradas por
este temio aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
3.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Inhapi - AL. que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias
de igual teor o forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes. CONTR>\TANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.



'■•f ■%

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av, Senador Rui Piiiineira, 76.^ - Pi inuivcra. Inhapi Alagoas - CFiP: 57.545-000
CNPJ: 12.226. l')7/000I-6(}- Tcídoiic: (82) 3645-1450

inhapi (AL), 05 de março dc 2021.

PREFtmií.A MUNICIPAL DE INHAPI
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08
CONTR.ATANTE

URAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA
DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA
CPF N" 027,719.234-08
CONTRATADA

RELDEN RAFAEL BARROS TENORIO SOARES
CPF N" 059.489.804-80
GESTOR

AAwia
TESTEMUNHA
CPFN'' / ^ 1

<<

TESTEMUNHA
CPFN'^ Cté. iXl



PUEFEITL KA MUMCIPALDE INHAPI
EXTRATO DO PKIMEIRIO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INMAPl 005-202Ü

CONTR.ATANTE: A PREFEITURA MUNK ll'AL DE INHAPI.
inscriiu no CNPJ sob o n" 12.226.197/00(11-60.
CON TRATAnA: A empresa MURAL SERVIÇOS ÜE PUBLICIDADE LTDA.
inscriin no CNPJ sob o n'18.432.9l7/00ül-2U

OBJETO DO CONTRATO

1.1. Este icrino aditivo tem como objeto a iillcravüo do Contrato
INILAPIII''005/2020.

1.1.1. O prazo de vigência e cxeciiçflü do Contrato INHAPI n"
005/2020 fica prorrogado por mais 12 (doze) iiie.ses. contados a partir da
cxpiraçüo do contrato original.
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" fJ()5r202l). permanece
inalterado.

D.A R.ATIF1CAÇÂO - Ficam ratillcadas todas as cláusulas do Contrato INH.API n" 005/2020 nBo alteradas por este
termo aditivo. i
SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Celso Malta Brandáo Pilíio pela Contraituiic. e a Sri. Diana Mtiria Spincli de Souza pclu
Contratada.

Celebrado cm: 05 de março de 202 í
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I - os órgãos de imprensa c meios de comunicação e telecomunicação
em geral:

n - os estabelecimentos médicos c odoiiiulógicos, hospitalares,
laboratõiios de análises clínicas, farmacêuticos, clinicas de
fisioterapia e de vacinação, psicólogos, tcnipia ucupaciomil.
fonoaudiólogos, paro ser\úçüs de cmergènciii cm consulta cotn iioru
murcudu, c as óticas;

III - distribuidoras e revcndcdoins dc água c gás;

IV - distribuidores dc energia elétrica;

V - serviços dc telecomunicações;

VI - segurança privada;

VII - postos dc combustíveis;

VIII - funerárias;

IV -.estabelecimentos bancários e lolcricas;
X - clinicas veterinárias c lojas dc produtos pura animais, lojas dc
plantas, serviços de jardinagem c lojas de defensivos c insumo.s
agrícolas e animais;

lojas dc material de construção c prevenção dc incêndio;

XII - indúsiria.s, bem como os respectivos fornecedores e
distribuidores;

XIII - lavanderias, lojas c cstabelceimcfUo.s de produtos sanitizantes c
de limpeza, e demais do segmento vinculado a arca de limpeza c iiue
garantam mclborias na higicnização da população;

XIV - oficinas mecânicas, lojas de autopeças, c estabelecimentos de
higicnização veicular, com hora marcada c sem aglomeração do
pessoas;

XV - papelarias, bancas de revistas c livrarias;
XVI - estabelecimento dc profissionais liberais (.arquitetos,
advogados, contadores, corretores de imóveis, economist;is,
administradores, corretores de seguros, publicitários, entre oiiucis).
desde que ocorra com hora marcada c sem aglomeração de pc,ssoas e
disponibilização dc álcool gel 70% (setenta por cento) para clientes c
funcionários;

XVil - concessionárias c rcvcndcdoras, dc carros c motos, seguindo
normas estabelecidas pelo Departamento Estadual de Trânsito -

,_,rRANf'AL. por meio de portaria dc seu Diretor Presidemc;

XVIII - lojas dc tecidos c avianicnios, facilitando a fabricação de
máscaras;

XIX — padarias, lojas de conveniência, mercados, supermercados,
mínimcrcados, açougues, pcíxarias e estabelecimentos de alimentos
funcionais c suplementos, sendo exprcsbamcntc proibido o consumo
local, tanto dc bebidas quanto dc comidas;

XX - bar, restauramos, lanchonetes e estabelecimentos congêneres
poderão funcionar por seiA'iços de entrega, inclusive por aplicativo, e
na modalidade "Pegue c Leve", sendo expressamente proibido o
consumo local, tanto de bebidas quanto de comidas:

XXI - qualquer loja c outros estabelecimentos comerciais, sem
aglomeração dc pessoas c cumprindo o Protocolo Saniiáiún publicado
por meio da Portaria Conjimia CjC/SEDETUIUSE1"/\Z.' SESAU N"
005/2021, vedado o seu fimcionamento aos sábados e domingos;

XXII - templos, igrejas e demais instituições religiosas, funcionando
com 3Ü% (trinta por cento) dc sua capacidade;

XXIII - transporte de carga no âmbito do Estado dc Alagoas,

Ari. 3" Ficam suspensos:

I - As iuilas presenciais em todas as escolas da rede municipal

II - A utilização de academia, salão de festas e área de.lazer;
%

[II - Os shows. evenio-s e c.spetáculos em píibllco, se]
pública uu particular;

-Ari. 4" Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.
Art. 5" Rcvugam-se as disposições em conlrtirio.

Publicado pur:
Reldcn Rafael Garros Tcnorio Soares

Código ldentincudon20BABAF8

SECRETARIA MIMCIPAL DE ADMl.MSTRAÇÀO
EXTRATO DO PRI.MF.IRIO TERMO ADITD O AO

CONTR.ATO INHAPI N" 005-2020

CONTRA TANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI,

inscrita no CNPJ sob o ii" 12.226.197/0001-60.
CONTRAT.ADA: A empresa MURAI. SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE LTDA,

inscril:! no CNPJ sob o n°l 8.432.917/0001 -20

OBJETO DO CONTRATO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato
INH.APln" 005/2020.

1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contraio INH.AP!
n"0ü5,'2020 fica proiTogado por mais 12 (doze) meses, contados a
partir daexpiruçào üu conlrulo original.
1 . 1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 005/2020, permaneço
inaiicrado.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as cláusulas do
Contrato INHAPI n"" 005/2020 não alteradas por este termo aditivo.

S1GNAT.ÁRJ05; Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho pela
Contratante, e a Sr^. Diana Maria Spineii dc Souza pela Contratada.

Celebrado em: 05 de março de 202
Publicado por:

Josc Flavio Lisboa da Silva

Código itIt'niificador:B78ü6F9I

ESTADO DE ALAGOAS i
PREFEITURA MUNiClP.ALDE JEQUIÁ DA PRAIA.

CO.MISSÃÜ PEU.MANE.ME DE LICTTAÇ.ÃO
AVISO DE LIC TAÇÂO

AVISU DELiClTAÇ.ÀÜ
PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/202 l-SRP
Madaiidiide.'N"; Pregão Eletrônico n" 03/2021-SRP - Tipo: Menor
Preço - Objeto: Registro dc preços para aquisição de material dc
expediente, com exclusividade para ME e EPP - DataTTorário; 25 de
março dc 2021 às 09:3ühs (nove horas e trinta minutos - horário de
Brasília) - O edital eneontra-sc disponível no site
http;'. \vvAv.bne.urg.br. hllp:/.'\\-\v\v.jcquííidapraiii.:il,gov,br. na sede da
CPL. situada na Praça .losc Pacheco, s V - Centro - CEP: 57.244-000,
das Oí! às 14 horas" cm dias úteis, e mediante solicitação enviada ao c-
mait cpl-jcquiadapraia.alíij^gmail.com.

BERGSON ARA LEITE

Preaociro
Publicado por:

Jose Fabiano da Silva Santos

Código ldciitlRcndur:BC047F9F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTACAO
AVLSO DE ADESÃO

Tcrinu de Adexõu a Rceistru de Preços

www.diariotmmHip:il,eom.hi''ain;i



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapl - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO N". 740/2022

CIENTE

CIENTE. Encaminhe-se os autos do processo ao DEPARTAMENTO DE COMPRAS,

LICITAÇÕES E CONTRATOS para providências cabíveis.

Inhapi-AL, 21 de fevereiro de 2022

Luiz Celso Malta Brandão Filho

Prefeito

Construindo a Cidade que Queremosl

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapl - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefones: (82) 3645-1450



Gmail Setor de Compras Inhapi <comprasinhapÍ@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE PUBLICAÇÃO EM DIÁRIOS OFICIAIS DE
ALAGOAS, DA UNIÃO E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

Setor de Compras Inhapi <comprasinhapi@gmail.com> 11 de fevereiro de 2022 às 13:42
Para: ibdmmodernizacao@gmail.com

Boa tarde,, j2J
[^Fls.; O 1

Venho por meio deste solicitar ao setor competente orçamento referente ao serviço W
de publicações em diários oficiais (estadual de Alagoas e da União) e em jornais de grande circulação\^.

Segue em anexo as descrições com as devidas quantidades, grato por sua colaboração e aguardamos o retorno.

Atenciosamente,

José Flávio Lisboa da Silva

Prefeitura Municipal de Inhapi-AL
Setor de Compras Licitação e Contratos

ORÇAMENTO DE PUBLlCAÇÃO.docx
15K



Gmail Setor de Compras Inhapí <comprasínhapi@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE PUBLICAÇÃO EM DIÁRIOS OFICIAIS DE
ALAGOAS, DA UNIÃO E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

Setor de Compras Inhapi <comprasinhapi@gmail.com>
Para: Wap - Wandesmer <wandesmer@wap.com.br>

Boa tarde,

11 de fevereiro de 2022 às 13:38

Venho por meio deste solicitar ao setor competente orçamento referente ao serviço de publicações em diários
oficiais (estadual de Alagoas e da União) e em jornais de grande circulação. Segue em anexo as descrições com as
devidas quantidades, grato por sua colaboração e aguardamos o retorno.

Atenciosamente,
José FIávio Lisboa da Silva Prefeitura Municipal de Inhapi-AL
Setor de Compras Licitação e Contratos

^ ORÇAMENTO DE PUBLlCAÇAO.docx
15K
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rnail (comprasinhapi@gmail.com). As cotações deverão ser enviadas
no prazo de 5 (eincol dias.

Inhapi/AL. 11 dc fevereiro de 2022.

JÚLIO FRAGÔSO MALTA FERREIRA
Diretor do Departamento de Compras. Licitação e Contratos

Publicado por:
Joso Flavio Lisboa da Silva

Código ldentincador:5EB5E228

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD.MIMSTRAÇÂO
AVISO DE COTAÇÃO

O Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal de Inhapi/AL.
convida as EMPRESAS especializadas no FORNECIMESTO de
BRINQUEDOS^ a fornecerem proposta de preço, visando atender as
necessidades cias SecretariiLS Municipais do município de Inhapi/AL,
confomte termo de referência que deverá ser solicitado através do e-
mail (comprasin]iapi(H-gmail.com). As colações deverão ser enviadas
no prazo de 5 (cinco) dias.

Inhapi/AL. 11 dc fevereiro de 2022.

^10 FRAGÔSO MALTA FERREIRA
ítor do Departamento de Compras, Licitação e Contratos

Publicado por:
Jüse I-laviü Lisboa da Silva

Código ldcntiflcador:41408BFD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE COTAÇÃO

O Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal dc Inhapi/AL,
convida as EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES EM JORNAIS DE GRANDE
CIRClT.ACÃO E EM DIÁRIO OFICIAIS tESTADUAL DE
ALAGOA.S E DA UNIÃO), a fornecerem proposta dc preço, visando
atender as necessidades das Secretarias Municipais do ntunicipio dc
Initapi/AL. conforme termo de referência que deverá ser .solicitado
através do e-mail (comprasÍnhüpi@gmail.com). As cotações deverão
ser enviadas no prazo dc S (cinco) dias.

Inhapi/AL, 1 1 de fevereiro de 2022.

fíííLIO FRAGÔSO MALTA FERREIRA
.'tor do Departamento dc Compras. Licitação e Contratos

Publicado por:
Jose Flavio Lisboa da Silva

Código Idcntincador:D14C18F5

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÔES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022-

SRP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022-SRP
Pregão Eletrônico n" 003/2022- SRP. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS
DE COZINHA. Data: 25/02/2022. às lOhOOmin. Local: BNC -

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Editais
disponíveis também no portal
hltps://lransparencia.lagüadacanoa.al.gov.br/licÍlaeao, informações no
c-mail: epl.canoa@gmail.com.

Lagoa da Canoa/AL, 11 dc fevereiro de 2022.

ALEX JÚNIOR FERREIRA DA SILVA

Prcgoeiro
Publicado por:

Alcx Júnior Ferreira da Silva

Código Idcntificador:OCB5BEA7

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIP.VL DE LIMOEIRO DE ANADIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RH
DECRETO MUNICIPAL N" 027, DE 11 DE FEVEREIRO DE

2022.

Formatiza manifestação de adesão à condução de
Procedimento de Manifestação de Interesse - PM!
pelo Município de Arapiruca/AL. na condição de
Compromissário constituinte do Consórcio Regional
de Satteamento do Estado dc Alagoas - CORSEAL

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DE ANADIA, no

Estado dc Alagoas, no uso de suas atribuições legais, consoante os
podercs que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO QUE o novo Marco Legal do Saneamento Básico
estabeleceu a meta de 31 de dezembro de 2033 para que os ser\'iços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário sejam
universalizados;

CONSIDERANDO QUE o Município dc Limoeiro dc Anadia é um
dos Compromissários subscritores do Protocolo dc Intenções
celebrado para constituição do Consórcio Regional de Saneamento do
Estado de Alagoas - CORSEAL. cujo processo de constituição sc
encontra em curso;

CONSIDERANDO QUE o Município dc Arapiraca sc propõe a
conduzir, em nome de todo.s os Municípios Compromissários
subscritores do Protocolo de Intenções celebrado para constituição do
Consórcio Regional de Saneamento do E.slado de Alagoas -
CORSEAL. cujo processo dc constituição sc encontra em curso, a
elaboração de estudos, projetos e demais documentos necessários à
preparação de uma licitação para delegação dos serviços de
saneamento à iniciativa privada, nos tennos da legislação federal
pertinente:

CONSIDERANDO QUE o CORSEAL. quando constituído, terá a
prerrogativa de avocar o procedimento e impulsioná-lo;

CONSIDERANDO QUE esta iniciativa visa imprimir máximas
eficiência c efetividade para a política pública de saneamento de cada
um dos Municípios Compromissários.

DECRETA:

Art. I". Fica declarada a adesão do Município de Limoeiro dc Anadia
à condução de Chamamento Público pelo Município dc Arapiraca/AL
para obtenção, junto à iniciativa privada, de estudos, levantamentos e
demais documentos necessários à modelagem dc licitação para ftitura
delegação dos serviços de saneamento regionalizada a ser regulada e
fiscalizada pelo Consórcio Regional de Saneamento do Estado de
.Magoas - CORSEAL de cujo Protocolo do intenções o Municipio de
Limoeiro de Anadia é subscritor;

Art. 2". Este Decreto sc tomará sem efeito nas seguinte.s hipóteses;

1 - Não constituição do Consórcio Público de Saneamento do Sertão
de Alagoas - CORSEAL;

II - Não ratificação do Protocolo de Intenções para constituição do
Consórcio Público de Saneamento do Sertão de Alagoas - CORSEAL
por parte do Poder Legislativo Municipal;

III - Não formalização do ingresso do Municipio de Limoeiro dc
Anadia no Consórcio Público de Saneamento do Sertão dc Alagoas -
CORSEAL:

vvww.diariomunicinal.coin.hi/ama 10



Grn0ÍI Setor de Licitações PMINHAPI <licitacaoinhap[2021@gmai!.com>

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO INHAPI 005/2020

Setor de Licitações PMíNHAPI <licitacaoinhapi2021@gmail.com> rQj ^'de fevereiro de 2022 14:09
Para: muralpublicacoes@gmail.com

Oficio n". 16/2022-GP/PMI

Inhapi-AL, 21 de fevereiro de 2022.

À Senhora
DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA

Sócio(a) representante da Empresa
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA - EPP,
Avenida Fernandes Lima, n". 008,57. SALA 705, CEP 57.050-000, Maceió -AL

Assunto; Solicitação de Prorrogação contrato inhapi-AL, n° 005-2020, serviço continuado de
publicações em diário oficiais da união, estado e em jornais de grande circulação,
comunicados, portarias e bem como demais documentos a serem divulgados pela
administração.

Caro Senhor,

Vimos por meio deste solicitar a prorrogação do contrato Inhapi-AL, n'' 005-2020, serviço
continuado de publicações em diário oficiais da união, estado e em jornais de grande circulação,
comunicados, portarias e bem como demais documentos a serem divulgados pela administração, o
contrato referido foi formulado de acordo com a Adesão a Ata de Registro de preço 022-2020 oriunda do
Pregão Eletrônico do município Lagoa da Olha D' Água da Flores - AL. Tal serviço é de extrema
importância para a manutenção e execução dos trabalhos da prefeitura c seus órgãos supervisionados,
onde a falta deste serviço pode prejudicar o atendimento e os serviços públicos oferecidos a população.

Estando em acordo com a prorrogação do contraio fimiado, pedimos a oficialização por meio
de oficio da aceitação da celebração do SEGUNDO TERMO ADITIVO para proiTogar por mais 12
(doze) meses do contrato 005-2020, juntar anexar ao ofício as CERTIDÕES DE REGULARIDADE
FISCAL E TRABALHISTA, como também, solicitamos PROPOSTA ATUALIZADA.

Em caso da não aceitação da continuidade do contrato, oficializa - lá por ofício justificando as
razões para a não continuidade.

Sendo o que se apresenta, despeço-me

Atenciosamente,

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito



Maceió (AL), 22 de fevereiro de 2022.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI/AL

ATT: Gabinete do Prefeito

'c>>

Senhor Prefeito,

Em resposta ao Ofício n^ 16/2022-GP/PMI, declaramos aceitar a 2^
(segunda) prorrogação do Contrato n° 005-2020 firmado com o Município de Inhapi/AL,
para a prestação dos serviços de publicação de textos legais nos Diários Oficiais da União e
do Estado de Alagoas e em jornal de grande circulação estadual nos próximos 12 (doze)
meses, mantendo-se os preços e todas as demais condições contratuais vigentes.

Na oportunidade, apresentamos em anexo as certidões que atestam a nossa
regularidade fiscal e trabalhista.

Atenciosamente,

c
Diana Maria Spineli de Souza

Representante Legal

1  Inscrição no CNPJ |
18.432.917/0001-20

MÜRAL SERVIÇOS OE PUBLICIDADE ■ EPP
Av. Fernandes Lima, N^OS

Cond. Cent. P. Ceníer, Saia 705 - Farol
CEP; 57.055-000 Maceió - AL j

ÇNPJ: 18.432.917/0001-20

è-imail: muralpublicacoes@gmaiLcop)
Fones: (82) 99927-2111/99902-7163



^uaucAçães

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

!S.ia

Mural Serviços de Publicidade Ltda - EPP, inscrito no CNPJ n.^ 18.432.917/0001-20, com

sede na Av. Fernandes Lima, n.^ 08, cidade Maceió, Estado Alagoas, por intermédio do seu(s)

representante(s) legal(is), Sr(a)Diana Maria Spineli de Souza, portador(a) da Carteira de Identidade

n.9 1.621.143 e inscrito no CPF/MF sob o n.e 027.719.234-08, DECLARA, sob as penas da lei, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022

c (Luiaxa cM

Diana Maria Spinelí de Souza

Representante Legal

I  Inscrição no CNPJ |
18.432.917/0001-20

MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE • EPP
Av. Fernandes Lima, N^OB

Cond. Cem. P Center, Saia 705 - Farol
CEP: 57.055-000 Maceió - AL |

CNPJ: 18.432.917/0001-20

E-mail: muralpubl{cácoes®'gmaií.com
. í Fones: (82) 99927-2111, 99902-7163



DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ 0°
18.432.917/0001-20, sediada na Av. Fernandes Lima, n° 08, sala 705, Farol, Maceió (AL),
CEP 57.055-000, por intermédio de sua representante legal, a Senhora Diana Maria Spineli
de Souza, RG no 1.621.143-SEDS/AL e CPF n^ 027.719.234-08, DECLARA ao Município de
Inhapi/AL, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998
e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Maceió (AL), 22 de fevereiro de 2022.

Diana Maria Spineli de Souza

Representante Legal

I  Inscrição no CNPJ |
18.432.917/0001-20

MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE - EPP
Av. Fernandes Lima, N® 08

Contí, Cenl, P. Center, Sala 705 - Farol
CEP: 57,055-000 Maceió - AL |

CNPJ: 18.432.917/0001-20
e-mail: muraIpublicacoe9@gmail.con)

Fones: (82) 99927-2111 / 99902-7163



Ministério da Fazenda

Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

027.719.234-08

Nome

DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA

Nascimento

11/07/1976

CÓDIGO DE CONTROLE

1ADC.3704.1C74.8779

BI
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 16:04:24 do dia 24/08/2020 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 18.432.917/0001-20

Nome/Contribuinte: MURAL SERV DE PUBLICIDADE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei n° 6.771/06 e do art. 255 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 25/03/2022

Emitida às 10:16:42 do dia 24/01/2022

Código de controle da certidão: 4D70-964E-C32B-40CA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na Internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 18.432.917/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do GTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:17 do dia 06/09/2021 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 05/03/2022.

Código de controle da certidão: 2EC3.E791.2527.1FD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO; 0535734/22-02

Contribuinte

MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA ME

CPF/CNPJ
18.432.917/0001-20

Endereço
AVENIDA FERNANDES LIMA, 8 - SALA: 705:CONDOM1NIO: CENTENÁRIO PLAZA CENTER;, BAIRRO FAROL,
MACEIO/AL - CEP: 57.050-000

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE ,
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 26 de Janeiro de 2022

^Válida até: 26/04/2022

Código de autenticidade: 55A61A94F4766AC6
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifíqi^ atentamente as informações descritas nesta certidão

N° Via 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.432.917/0001-20

Certidão n°: 4203939/2022

Expedição: 02/02/2022, às 11:36:18

Validade: 31/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.432.917/0001-20, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do: Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

cidtPus".. "jus-. y



02/02/2022 10:52

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
<y

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.432.917/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/07/2013

NOME EMPRESARIAL

MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MURAL PUBLICAÇÕES

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

73.11-4-00 - Agências de publicidade

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV FERNANDES LIMA

NUMERO

08

COMPLEMENTO

COND CENT. P. CENTER SALA 705

CEP

57.055-000

BAIRRO/DISTRITO

FAROL

MUNICÍPIO

MACEIÓ

UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MURALPUBLICACOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(82) 3316-8852

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/07/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/02/2022 às 10:52:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



02/02/2022 11:31 Consulta Regularidade do Empregador

O

Voltar líiinrnTiir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i8.432.9i7/oooi-20
Razão Social:MURAL serviços de pubucidade ltda epp

Endereço: av Fernandes uma os cd c p center sl70S / farol / maceio / al /
57055-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaMdade:02/02/2022 a 03/03/2022

Certificação Número: 2022020209492444419679

Informação obtida em 02/02/2022 11:31:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/p3ges/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas:

Pelo presente instrumento particular de alteração, DALTON MEDEIROS
BUARQUB, brasileiro, alagoano, empresário, divorciado, nascido em 25/12/1975,
inscrito no CPF sob o n" 957.215.764-72 e do RG n° 1.229.151 SEDS/AL, residente e

domiciliado na Rua Silvio Sandes Torres Júnior, n° 74 - Apt° 803 - Bairro Barro
Duro - Maceió/AL - CEP: 57045-250, e CAIO LUCAS VALENÇA COSTA
BUARQUE, brasileiro, alagoano, empresário, solteiro, nascido em 19/09/1996, inscrito
no CPF sob o n° 066.490.474-22 e do RG n° 3310142-6 SEDS/AL, residente e
domiciliado na Rua Dr. Antonio de Góes Barbosa, n° 214, Mangabeiras, CEP: 57.037-
330, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas. Únicos sócios da empresa MURAL
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, com sede na Avenida Fernandes Lima, n° 08,
Cond Cent. P. Center Sala 705, Farol, CEP: 57.055-000 na cidade de Maceió, Estado ^
de Alagoas - inscrita no CNPJ n° 18.432.917/0001-20, e na Junta Comercial deste.",/^''
Estado sob o n° 27200546573, resolvem de comum acordo alterar e consolidar-^o
mencionado instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições: Gtí

I - DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 1° ÍPRIMEIRAl: Ingressa na sociedade neste ato DIANA MARIA SPINELI
DE SOUZA, brasileira, alagoana, divorciada, nascida em 11/07/1976, empresária,
portadora do RG de n° 1.621.143 SEDS/AL, inscrita no CPF sob o n° 027.719.234-08,
residente e domiciliada na Avenida Doutor Sebastião Correia da Rocha, n° 635, Apt 02
Bloco 06, Bairro Tabuleiro do Martins - CEP: 57.061-410, na cidade de Maceió, Estado
de Alagoas.

CLÁUSULA 2° fSEGUNDAl: Retira-se da sociedade, neste ato, o sócio CAIO LUCAS
VALENÇA COSTA BUARQUE, detentor de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00
(Um real) cada quota, cede e transfere o seu total de quotas para a sócia DIANA
MARIA SPINELI DE SOUZA.

CLÁUSULA 3° [TERCEIRA): O Capital Social desta Sociedade Empresária é de R$
100.000,00 (cem mil reais}, totalmente subscrito e integraiizado, dividido e
representado por 100.000 (cem mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, distribuídas entre os sócios quotistas já qualificados, conforme composição a
seguir:

a) O Sócio quotista DALTON MEDEIROS BUARQUE é titular e detentor de
95.000 (noventa e cinco mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, perfazendo a sua participação societária, o valor de R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais), o equivalente a 95% (noventa e cinco por cento)
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas;

do Capital Social, totalmente integralizando neste ato, de forma à vista, em
dinheiro, moeda legal e corrente no Pais;

b) O Sócio quotista DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA é titular e detentora de
5.000 (cinco mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
perfazendo a sua participação societária, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), o equivalente a 5% (cinco por cento) do Capital Social, totalmente
integralizando neste ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrent-e^j""^

Ai-"no Pais.

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: J-ls.i

Sócios Quotístas
Quotas subscritas e

realizadas

Valor

(em RS)
Participaçãòéfb'

%  ' '-.í'

DALTON MEDEIROS SUARQUE 95.000 95.000.00 95%

DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA 5.000 5.000,00 5%

SOMA 100.000 100.000.00 100.00%

§ 1°: O sócio cedente declara haver recebido do cessionário, neste ato, todos os direitos
e haveres perante a sociedade, nada mais tendo reclamar , seja a que titulo for, dando-
lhes plena, total e irrevogável quitação.

II - DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 4° fOUARTAl: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integrahzação do capital social.

III - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

CLÁUSULA 5" lOUINTAl: Nos casos de aumento do Capital Social todo sócio quotista
terá sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na subscrição das
quotas que lhe couber no Capital Social, garantia que lhe é assegurada legalmente,
observada a proporção das que já possuir na data do aumento a ser promovido, bem
como é assegurado o direito de preferencia no caso de algum sócio desejar ceder suas
cotas.

IV - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

CLÁUSULA 6* fSEXTAl: Neste ato à administração da Sociedade será exercida
isoladamente pelo sócio quotista DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA, que íica .
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. que se regerá pelas cláusulas e j » '' ^ ^ -
condições seguintes consignadas: - ̂  I

investida e autorizada a praticar, todos os atos necessários à administração ordinária
da Sociedade, representando-a ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial,
podendo desse modo, em nome da própria Sociedade, praticar quaisquer atos de
ordinária administração ou de disposição, tais como, exemplificadamente: receber
citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de
empréstimos ou financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Financeiras,
oficiais ou privadas, com garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar
contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e
notas promissórias, bem como constituir procuradores em nome da Sociedade,
especificando no Instrumento de procuração, os atos que poderão ser praticados e o
prazo de vigência do mandato.

> Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras
estabelecidas para o exercício da representação societária serão ineficazes
em relação à Sociedade.

> Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser adrninistrada por
uma ou mais pessoas designadas no Contrato Social, ou em instrumento
formalizado pelos sócios e devidamente registrado na Junta Comercial do
Estado de Alagoas.

> Parágrafo Terceiro: É expressamente vedada a prática de avais, fianças
ou outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da denominação
social em transações ou negócios estranhos aos objetivos e interesses;—( 1 ̂
sociais, sendo, pois, considerado nulos, de pleno direito, atos praticados
com infração deste dispositivo.

> Parágrafo Quarto: Opcionalmente a Sociedade poderá ser administrada
por administrador (es) não sócio (s), também dispensado (s) de caução, que
poderá (ao) ser (em) destituído (s) ad nutum de suas funções, sem direito a
qualquer indenização, no mesmo ato procedendo-se à sua substituição. O
quorum deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do
substituto, é de 2/3 (dois terços) do Capital Social.

> Parágrafo Quinto: Os administradores consideram-se investidos em suas
funções de gestão e administração na data de assinatura deste contrato
social.

V - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas;

CLÁUSULA 7^ fSETIMAl: Os sócios quotistas poderão, de comum acordo, em, _
reunião de sócios, uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", pelo exercício
administração da sociedade observadas as disposições regulamentares pertinentes. +^0" —

VI - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO: ^

CLÁUSULA 8** fOITAVAl: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-
em 31 de dezembro, e ao término de cada exercício os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1065, CC 2002).

VII - DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO; SEPARAÇÃO JUDICIAL. DIVÓRCIO. OU
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 9° fNONAl: A retirada, o falecimento e a interdição de qualquer sócio não
constituirá motivação e causa para a dissolução da Sociedade, que continuará
exercendo suas atividades com o sócio remanescente, herdeiros, sucessores e o
incapaz, este, desde que legalmente autorizado. Inexistindo interesse na continuidade
da Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a sociedade poderá continuar
apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Vin - DA IMPENHORABILIDADE E IHALIENALIDADE DOS BENS:

CLÁUSULA 10^ fDÉCIMAh Declaram-se a impenhorabüidade e a inalienabilidade das
quotas constantes do Capital Social da Sociedade, referidas na Cláusula 3" (terceira)
deste Instrumento.

IX - DO FORO:

CLÁUSULA 11" (DÊCIMA-PRIMEIRAl: O presente contrato será regido e interpretado
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de
inadimplemento das obrigações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e
632 respectivamente da nova redação atribuída às Leis n°s. 8.952 e 8.953, de 13 de
dezembro de 1994 e artigos 639 e 640 do Código de Processo Civil, elegendo-se o foro
da comarca de Maceio/AL, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas:

X - DO DESIMPEDIMENTO:

CLÁUSULA 12'^ <DÉCIMA-SEGUNDA1: Os administradores declaram sob as penas
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos |
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por |
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a |
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da i
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais |
constam dos termos do Parágrafo 1°, do art.lOl 1, do Código Civil Brasileiro em vigor. ;

k

CLAUSULA 13" DECIMA-fTERCEIRAl: À vista da modificação ora ajustada, consolida- |
se o contrato social, com a seguinte redação: 'í

Pelo presente instrumento particular de consolidação, DALTON MEDEIROS
BUARQUE, brasileiro, alagoano, empresário, divorciado, nascido em 25/12/1975,
inscrito no CPF sob o n° 957.215.764-72 e do RG n" 1.229.151 SEDS/AL, residente e

domiciliado na Rua Silvio Sandes Torres Júnior, n° 74 - Apt° 803 - Bairro Barro |
Duro - Maceió/AL - CEP: 57045-260, e DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA. ;
brasileira, alagoana, divorciada, nascida em 11/07/1976, empresária, portadora do .1
RG de n" 1.621.143 SEDS/AL, inscrita no CPF sob o n° 027.719.234-08, residente e
domiciliada na Avenida Doutor Sebastião Correia da Rocha, n° 635, Apartamento 02 |
Bloco 06, Bairro Tabuleiro do Martins - CEP: 57.061-410, na cidade de Maceió, Estado .•
de Alagoas. Ünicos sócios da empresa MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, j
com sede na Avenida Fernandes Lima, n° 08, Cond Cent. P. Center Sala 705, Farol, |
CEP: 57.055-000, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas - inscrita no CNPJ n°
18.432.917/0001-20, e na Junta Comercial deste Estado sob o n" 27200546573,
resolvem de comum acordo consolidar o mencionado instrumento mediante as

seguintes cláusulas e condições:

I - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 1° fPRIMEIRAl: "MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA", é o nome
empresarial pelo qual esta Sociedade girará suas èitividades sociais, que é uma
Sociedade Empresária, organizada sob o tipo e natureza jurídica de Sociedade
Empresária Limitada, com observância às Leis de Regência, constituindo este
Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas que disporão sobre sua
atividade e funcionamento regular e legal. .'i

II - DA SEDE SOCIAL: !
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas:

CLÁUSULA 2" (SEGUNDAt: A Sociedade tem sede e foro jurídico na Avenida.
Fernandes Lima, n° 08 - no Cond. Cent. P. Center, Sala 705 - Bairro Farol -
Maceió/AL- CEP: 57055-000, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, podendo, a
critério dos sócios quotistas e quando julgarem oportuno, abrir e manter filiais,
sucursais, escritórios, ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses,
respeitadas as restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e
indispensáveis destaques de parte ou parcelas do capital que se afigurarer^^;^^^^^
necessários.

III DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS: í _F!s,; 2^— i
CLÁUSULA Z"" ÍTERCEIRAl: O obieto social da sociedade é Agência de Publicidade.

IV - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 4' lOUARTAl: A empresa iniciou suas atividades em 05/07/2013, e seu
prazo de duração é indeterminado.

V - DO CAPITAL SOCIAL:

CLÁUSULA 5*^ íOUINTAl: O Capital Social desta Sociedade Empresária é de R$
100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido e
representado por 100.000 (cem mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, distribuídas entre os sócios quotistas já qualificados, conforme composição a
seguir:

c) O Sócio quotista DALTON MEDEIROS BUARQUE é titular e detentor de
95.000 (noventa e cinco mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, perfazendo a sua participação societária, o valor de R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais), o equivalente a 95% (noventa e cinco por cento)
do Capital Social, totalmente integralizando neste ato, de forma à vista, em
dinheiro, moeda legal e corrente no Pais;

d) A Sócia quotista DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA é titular e detentor de
5.000 (cinco mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
perfazendo a sua participação societária, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), o equivalente a 5% (cinco por cento) do Capital Social, totalmente
integralizando neste ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente
no País.
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas:

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

Sócios Quotistas
Quotas subscritas e

realizadas

Valor

(em R$)

Participação em ̂
%

DALTON MEDEIROS BUARQUE 95.000 95.000.00 95%

DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA 5.000 5.000,00 5%

SOMA 100.000 100.000.00 100.00%

VI - DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 6" ISEXTAh A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai social.

VII - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

CLÁUSULA 7»^ tSÉTIMAl: Nos casos de aumento do Capital Social todo sócio quotista
terá sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na subscrição das
quotas que lhe couber no Capital Social, garantia que lhe é assegurada legalmente,
observada a proporção das que já possuir na data do aumento a ser promovido, bem
como é assegurado o direito de preferência no caso de algum sócio desejar ceder suas
cotas.

VIII - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

CLÁUSULA 8" ÍOITAVAI: Neste ato à administração da Sociedade será exercida
isoladamente pelo sócio quotista DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA, que fica
investido e autorizado a praticar, todos os atos necessários à administração ordiná^a
da Sociedade, representando-a ativa ou passivamente, judicial ou extrajudici^,
podendo desse modo, em nome da própria Sociedade, pratic^ quaisquer atos de
ordinária administração ou de disposição, tais como, exemplificadamente: receba
citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de
empréstimos ou financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Fmanceiras,
oficiais ou privadas, com garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar
contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e
notas promissórias, bem como constituir procuradores em nome da Sociedade,
especificando no Instrumento de procuração, os atos que poderão ser praticados e o
prazo de vigência do mandato.
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas: z^i ivl,

> Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das ré^^s (v
estabelecidas para o exercício da representação societária serão ineficáz^v;^\':jS;3'^
em relação à Sociedade.

> Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada por
uma ou mais pessoas designadas no Contrato Social, ou em instrumento
formalizado pelos sócios e devidamente registrado na Junta Comercial do
Estado de Alagoas.

> Parágrafo Terceiro: Ê expressamente vedada a prática de avais, fianças
ou outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da denominação
social em transações ou negócios estranhos aos objetivos e interesses
sociais, sendo, pois, considerado nulos, de pleno direito, atos praticados
com infração deste dispositivo.

> Parágrafo Quarto: Opcionalmente a Sociedade poderá ser administrada
por administrador (es) não sócio (s), também dispensado (s) de caução, que
poderá (ao) ser (em) destituído (s) ad nutum de suas funções, sem direito a
qualquer indenização, no mesmo ato procedendo-se à sua substituição. O
quorum deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do
substituto, é de 2/3 (dois terços) do Capital Social.

> Parágrafo Quinto: Os administradores consideram-se investidos em suas
funções de gestão e administração na data de assinatura deste contrato
social.

IX - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:

CLÁUSULA 9" fNONAi: Os sócios quotistas poderão, de comum acordo, fixar em
reunião de sócios, uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", pelo exercício da
administração da sociedade observadas as disposições regulamentares pertinentes.

X - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:

CLÁUSULA 10'' fPÉCXMA): O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se
em 31 de dezembro, e ao término de cada exercício os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1065, CC 2002).
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Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas;

XI - DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL. DIVÓRCIO. OU
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 11^ (DÉCIMA-PRIMEIRAl: A retirada, o falecimento e a interdição de
qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a dissolução da Sociedade, que
continuará exercendo suas atividades com o sócio remanescente, herdeiros,
sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado. Inexistindo interesse na
continuidade da Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a ^
sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitentqj.:,
dias. A" '%\

XII - DA IMPENHORABILIDADE E INALIENALIDADE DOS BENS:

CLÁUSULA 12" (DÈCIMA-SEGUNDAl: Declaram-se a impenhorabilidade eVU/,.V
inalienabilidade das quotas constantes do Capital Social da Sociedade, referidas ná
Cláusula 5« (quinta) deste Instrumento.

XIII - DO FORO:

CLÁUSULA 13^ <DÊCIMA-TERCE1RAI:0 presente contrato será regido e interpretado
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de
inadimplemento das obrigações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e
632 respectivamente da nova redação atribuída às Leis n°s. 8.952 e 8.953, de 13 dec
dezembro de 1994 e artigos 639 e 640 do Código de Processo Civil, elegendo-se o foro /
da comarca de Arapiraca/AL, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que /
seja. ^

XIV - DO DESIMPEDIMENTO:

CLÁUSULA 14*^ ÍDÉCIMA-OUARTAl: Os administradores declaram sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais
constam dos termos do Parágrafo 1", do art.lOll, do Código Civil Brasileiro em vigor.

ENCERRAMENTO:



Página 10 de 12^

Instrumento Particular da Quarta Alteração e Consolidação Contratual da
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes consignadas:

E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente Instrumento
Particular de Contrato de Constituição da Sociedade Empresária Limitada "MURAL
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA" em 01 (uma) via, destinadas ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos
legais, o qual depois de lido e achado inteiramente conforme, vai por todos assinados.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2020.

BUARQUE
.474-22

DALTON i(iED'eIROS éuARQU
CPF: q5'^.215.764-72

ANA .MARIA SPINELI DE SOUZADIANA MARIA S^IN^:
CPF: 027;719:234-08
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 12 de 12
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60

NHAP

Processo: 740/2022

Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Prorrogação do contrato n" 005-2020. contratação de empresa prestadora de serviço contínuo de
publicações em diário oficiais da união, estado e em jornais de grande circulação.

DESPACHO/COMPRAS

Versa o presente processo sobre a prorrogação do contrato n° 005-2020, contratação de empresa

prestadora de serviço contínuo de publicações em diário oficiais da união, estado e em jornais de grande

circulação., destinadas a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município de Inhapi/AL.

Em atendimento ao DESPACHO/GAB às Rs. , realizamos a pesquisa mercadológica junto a

empresa do ramo como dispostas as fls no quais a empresas solicitadas não se manifestaram foi realizada

publicação do aviso de cotação para a formulação de preço não houve interessadas, para não perder os prazos

legais para a prorrogação do contrato supra citado e não prejudicar a administração municipal por ser um serviço

essencial para as execuções das mais diversas ações sendo assim, após juntada da proposta da contratada a

empresa MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n".

18.432.917/0001-20 mediante o apresentado anteriormente, encaminheiii-se os autos a Secretaria Municipal

de Finanças, alvitrando posterior envio à contabilidade para indicação da dotação orçamentária.

Inliapi/AL, 22 de fevereiro de 2022.

h.oc>^'yO I
Júlid^Fragè^o Malta Ferreira

Diretor^ Departamento de Compras, Licitação e Contrato
Portaria n° 014/2021
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av, Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60- Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

o Wí'

Assunto: Dotação Orçamentária

Processo: 149/2022

•  OBJETO:

Referente contratação de serviços contínuos de publicação em Diário Oficiais da União, Estado e
em jornais de grande publicação, conforme memorando 149/2022, da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento - SMAP.

•  INFORMAÇÃO:

Dentro do Orçamento de 2022, existe disponibilidade orçamentária para ser realizada de acordo
com a seguinte especificação abaixo:

•  RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

Unidade Orçamentária: 02.05.05 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Funcional Programática: 02.0505.04.122.0001.2006 - Manutenção das Ações da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento

Elemento de Despesa: 33.90.39/0500- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Inhapi - AL, 23 de fevereiro de 2022.

f? '

Sandreane Silva da Gama

Chefe de Divisão e Execução Orçamentária, Registro e Informações Contábeis

Construindo a Cidade que Queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82)3645-1450

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPI N° 005/2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRESA
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPL inscrita no CNPJ sob o
\f 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera ,
Inhapi, Alagoas. CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n^; 058.739.294-08.

CONTRATADA: A Empresa MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 18.432.917/0001-20 e estabelecida na Av. Fernandes Lima, \f. 008, Sala
705. Centenário Plaza Center, CEP: 57.050-000, Maceio-AL, telefone: (82) 99927-2111
representada pelo seu representante legal, Sr". DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA, inscrita
sob CPF n° 027.719.234-08 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por
procuração;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 005/2020, tendo em vista o interesse do
CONTRATANTE, e com base no ait. 57, parágrafo f- da Lei Federal n'' 8.666/1993,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato INHAPI n° 005/2020.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n° 005/2020 fíca prorrogado por
mais 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir do dia 09/03/2022 data
expiração do contrato prorrogado por meio do 1° (primeiro) termo aditivo vigorando até o
dia 08/03/2023.

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI if 005/2020, permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA DOTAÇÃO

2.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de (2022),
na classificação abaixo

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n° 005/2020 não alteradas por
este tenno aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DO FORO
4.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Inhapi - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001 -60 - Telefone: (82) 3645-1450

(o (Tg \

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi (AL), XXXX de XXXXde2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08

CONTRATANTE

MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA
DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA

CPFN" 027.719.234-08

CONTRATADA

RELDEN RAFAEL BARROS TENORIO SOARES

CPF N° 059.489.804-80

GESTOR

TESTEMUNHA

CPF N°

TESTEMUNHA

CPF N®
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60

Processo: 740/2022

Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Prorrogação do contrato n° 005-2020, serviço continuado de publicações em diário oficiais da
união, estado e em jornais de grande circulação, comunicados, portarias e bem com demais documentos a
serem divulgados pela administração.

DESPACHO/CPL

Versa o presente processo sobre a prorrogação do Termo de Contrato Prorrogação do contrato
serviço continuado de publicações em diário oficiais da união, estado e em jornais de grande circulação,
comunicados, portarias e bem com demais documentos a serem divulgados pela administração, de acordo com
o Art. 57 da Lei 8.666/1993 na qual elucida sobre a prorrogação dos contratos administrativos onde
embasamos este processo no inciso 11 deste artigo onde retrata que:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - À prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998).

De acordo com TCU (2008).

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e
permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalíslicas do ente
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço
público ou o cumprimento da missão institucional. (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda
Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.)

Ao analisarmos a citação do Acórdão acima percebe claramente que o objeto contratado possui
natureza continua devido a sua essencialidade, após verificação da vantajosidade e feita a juntada da Minuta do
1° (primeiro) termo de aditivo às fls, encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do
Município, para pronunciamento e analise jurídica do termo contratual de prorrogação.

Inhapi/AL, 23 de fevereiro de 2022.

José FIávio Lisboa da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
PROCURADORIA GERAL

}I-niuil: procurodoriagcraldcinhüpiífl gmail.com
Av. Seoador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhápi - Alagoas - CI-P: 57.5^-000 CNPJ: 12.226.197A)001-60 - Telefones: (8^'

3645-1450 / 3645-1668 / .3645-1512

Parecer n" 34/2022-PGMI/BTC

Processo 740/2022-SMAP

Assunto: 2" Prorrogação do Contrato n. 05/2020 (art. 57,11 da Lei 8.666/93)

Interessada: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - SMAP

..Rs

Ementa: Trata-se de solicitação de prorrogação do
Contrato Administrativo n. 05/2022, com base no
art. 57, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a
necessidade justificada pela Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento - SMAP.

.:

PARECER

1, RELATÓRIO

O processo supramencionado fora instaurado em razão de solicitação da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento - SMAP, por intermédio do Secretário, Sr.

Relden Rafael Barros Tenório Soares, tendo como finalidade a prorrogação por mais 01

(um) ano do Contrato Adm. n. 05/2020, que tem por objetivo a prestação de serviços

contínuos de publicações na área da imprensa estadual e nacional.

A prorrogação do citado contrato administrativo se justifica em razão da

necessidade das publicações realizadas pelo município em âmbito estadual.

O Chefe do Executivo Municipal autorizou expressamente a prorrogação do

contrato, tendo em vista a essencialidade do serviço para a Administração Pública local.

Acompanham os autos a solicitação da SMAP, através do memorando 149/2022,

cópia do Contrato ADM. n® 005/2020 e suas publicações, Despacho do Chefe do

Executivo Municipal, solicitação de prorrogação, aceite da empresa contratada com

proposta comercial de manutenção do valor contratual originário, declarações legais,

documentos pessoais da representante da empresa, certidões negativas de débitos, federal,

estadual e municipal, certidão de regularidade trabalhista, certificado de regularidade de

ConsüTjindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E-mail: procuradoriagernldeinhapi^gmail.com.

1
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ESTADO DE ALAGOAS '
município de inhapi

PROCURADORIA GERAL
H-mail; procuradoriagcraldcinhapi-fl^ginail.com

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primiivera, InJiapi - Alagoas -CllP: 57,545-000 CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82)
3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

FGTS, cópias de alterações no contrato social. Despacho do Setor de Compras,

informando que, após pesquisa mercadológica, não houve interessados no objeto

contratado, dotação orçamentária, minuta do segundo termo aditivo e despacho da CPL,

encaminhando os autos a esta PGMI.

Esse é o relatório.

Passa-se a análise jurídica com parecer.

2, DA ANÁLISE JURÍDICA

'■'

O instituto da licitação fora criado como meio de a Administração Pública

escolher a proposta mais vantajosa, com base nos princípios da isonomia, eficiência,

publicidade e no desenvolvimento nacional sustentável. Assim versa a Carta Suprema:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. -
Giifou-se.

Portanto, o constituinte originário previu como forma de garantia da isonomia e

da eficiência na prestação do serviço público a contratação mediante processo licitatório.
Por essa razão, a União editou a Lei n. 8.666/93, ditando normas gerais de licitação

e contratos, regulamentando o procedimento da licitação e também dos contratos
administrativos, veja-se:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei
rcguiam-se pelas suas cláusulas c pelos preceitos de direito público,
aplícando-se-lhes, supietivamcnte, os princípios da teoria gera! dos
contratos e as disposições de direito privado.
§ 1- Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as
condições paia sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade
com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

Quanto à possibilidade de prorrogação dos contratos, a legislação expressamente

autoriza, desde que por motivo justo e fundamentado:

<''0 r-yv-l)

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E^mail: procuradoriageraldeinhnpi(^gmaíl.com. .^7)



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL
E-müil: procuradc>riagCTaldeinhapi'ü"gmail.com

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inliapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 CNPJ: 12.226.197/0001-60 — Telefones: (82)
3645-1450 / 3645-1668 / .^645-1512

Art. 57. A duraçào dos contratos regidos por esta l.ei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto
no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,

Que noderão ter a sua duração prorrogada nor iguais e sucessivos

neríodos com vistas à obtenção de nrccos e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

(...)
§ 2- Toda prorroaacào de prazo deverá ser lustificada oor escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

§ 32 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 42 Em caráter excepciona], devidamente justificado e mediante
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. - grifo
nosso.

Ressalte-se que a legislação afirma que "admitem prorrogação", sem precisar a

quantidade, desde que haja justificação, autorização e respeito ao limite máximo, além de

manutenção das cláusulas iniciais, portanto, subsumindo-se aos preceitos da legislação

acima exposta, é legal a pretendida prorrogação contratual.

3. DO PARECER

Parecer FAVORÁVEL pela LEGALIDADE da prorrogação do Contrato

Administrativo n. 005/2020.

É o parecer.

Inhapi/AL, 23 de fevereiro 2022.

\I_
Maria Betánía Tenório Cav^ante e Silva

Frocuradora Municipal
Portaria n"76F20J6

Construindo a Cidade que Queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-
1450 C-malí: procuradoriageraldeinhapi@gniail.coin.
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M Setor de Licitações PMiNHAPI <licítacaoinhapi2021@gmai).com>

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 2'» (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 005-2020

Setor de Licitações PMINHAPI <licitacaoinhapi2021@gmaij.com>
Para: muralpubiicacoes@gmail.com

24 de fevereiro de 2022 10:16

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, CONVOCA a empresa A Empresa MURAL DE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o n." 18.432.917/0001-20 e estabelecida na Av.
Fernandes Lima, n°. 008, Sala 705. Centenário Plaza Conter, CEP: 57.050-000, Maceio-AL, representada
pelo seu representante legal, Sr^ DIANA SPINELE DE SOUZA, inscrita sob CPF n° 027.719.234-08 de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social, a comparecer na sede desta
Prefeitura na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis contados da data desta convocação para assinatura do 2" (SEGUNDO) termo aditivo ao
contrato Inhapi n" 005/2020, tendo objeto contínuos de publicações em diário oficiais da união, estado e
em jornais de grande circulação, comunicados, portariais e bem como demais documentos a serem
divulgados pela administração, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no processo n°
274/2020

OBS : PARA EVITAR O COMPARECIMENTO, FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO E ENVIAR
O ADITIVO EM 02 (DUAS) VIAS, COM TODA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E
TRABALHISTA ATUALIZADAS.

^ SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005-2020 -MURAL PUBLlCAÇÃO.pdf
^ 146K



M Gmail Setor de Licitações PMINHAPI <licitacaoinhapi2021@gmai(.com>

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 005-2020

Mural Publicações 82.99927-2111 | 82. 99902-7163 <muralpublicacoes@gmall.com> 25 de fevereiro de 2022 14:09
Para: Setor de Licitações PMINHAPI <licitacaoinhapi2021@gmail.com>

Solicito a gentileza da confirmação do recebimento deste e-mail.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE PUBLICAÇÕES

DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

V  — «a

>^0E ATE 12h:30min

DOU E TRIBUNA ATÉ 14h:00min

Atenciosamente

Diana Spíneli

82.99927-2111

82.99902-7163

Em sex., 25 de fev. de 2022 às 13:05, Setor de Licitações PMINHAPI <llcitacaointiapi2021@gmaíl.com> escreveu:
Bom dia

■e SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005-2020 -MURAL PUBLICAÇAO.pdf
52K



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ; 12226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPI N° 005/2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRESA
MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob o
n° 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi,
Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n°; 058.739.294-08.

CONTRATADA: A Empresa MURAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.'' 18.432.917/0001-20 e estabelecida na Av. Fernandes Lima, n°. 08, Sala
705. Centenário Plaza Center, CEP: 57.055-000, Maceió-AL., telefone: (82) 99927-2111
representada pelo seu representante legal, Sr.". DIANA MARIA SPINELI DE SOUZA,
inscrita sob CPF n° 027.719.234-08 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por procuração;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N** 005/2020, tendo em vista o interesse do
CONTRATANTE, e com base no art. 57, parágrafo 1- da Lei Federal n° 8.666/1993,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato INHAPI n° 005/2020.
1.1.1.0 prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n° 005/2020 fica prorrogado por
mais 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir do dia 09/03/2022 data
expiração do contrato prorrogado por meio do 1° (primeiro) termo aditivo vigorando até o
dia 08/03/2023.

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n*^ 005/2020, permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO

2.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de (2022),
na classificação abaixo

Unidade orçamentária: 02.05.05 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Funciona! Programática: 02.0505.04.122.0001-2006 - Manutenção das Ações da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

Elemento de Despesa: 33.90.39/0500 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n° 005/2020 não alteradas por
este termo aditivo.



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI

•íb>

.Rs.:

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Iniiapi - Alagoas - CEP: 57.545-00í^<^
CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

CLÁUSULA QUARTA-DO FORO
4.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Mata Grande, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi (AL), 24 de fevereiro de 2022.

' feitura municipal de inhapi
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08

CONTRATANTE

™URAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA
DUNA MARIA SPINELI DE SOUZA

CPF N° 027.719,234-08

CONTRATADA

VoJ
RELDEN lUFAEL BARRAS TENORIO SOARES
CPFN" 059.489.804-80

GESTOR CONTRATUAL

'ESTEMUNHA
cpfn°£)ô8. ôH

rYtÁcn Á/ Ígí,
TESTEMUNHA

CPFN° / .\f1
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MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada de obra de
engenharia referente a Continuação da Construção de uma Escola de
06 salas no Povoado Dionísio no Município de Igaci/'AL; DATA: 28
de março de 2022 às lOh.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site:
www.lgacl.aLgov.br.

Igaci/AL 09 de março de 2022.

VAL TER LOUREIRO DE SOUZA/

Presidente da CPL.

TOMADA DE PREÇOS N" 02/2022
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada de obra de
engenharia referente a continuação da construção de 01 (uma) unidade
escolar e 01 (uma) Quadra Poliesportiva no Povoado Lagoa de Félix
no Município de Igaci/AL; DATA: 28 dc março dc 2022 às 13h.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site:
w>vw.igacl.aLgov.br.

Igaci/AL 09 de março de 2022.

VALTER LOUREIRO DE SOUZA/

Pp^^ente da CPL.

Publicado por:
Gilmar Pedro do Nascimento

Código ldentíficador:D3EA54CI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE HO.MOLOGAÇÂO

MUNICÍPIO DE IGACI/AL Aviso de Homologação Pregão
Eletrônico n" 07/2022-Republicação. Processo n" 20211122.005

Face ao constante nos autos do procedimento licilatório Pregão
Eletrônico n° 07/2022-Republicação, do Tipo Menor Preço, referente
ao Processo n° 20211122.005, FIOMOLOGO, com ftindamento na Lei
Federal n" 10.520/2002 c art. 13, inciso V do Decreto Municipal n"
03/2021, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida
produza seus efeitos jurídicos e legais.

JOSÉ PETRÚCIO OLIVEIRA BARBOSA
Prefeito

Publicado por:
Gilmar Pedro do Nascimento

Código !deiitifícadur:CEEE 1 DOA

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

CÂMARA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA
RATIFIC.AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"

01/2022. PROCESSO N". 06/22

DO OBJETO

0 presente instrumento se refere a Contratação de Pessoa Jurídica
para serviço de Confecção de Peças Artesanais para a Câmara de
Vereadores.

DA JUSTIFICATIVA

A contratação acima destina-se aos serviços de Confecção de Peças
Artesanais para agraciar profissionais da área de Enfennagem cm
homenagem ao seu dia nacional cm evento na Câmara Municipal de
Vereadores de Igreja Nova/AL.
DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

0{a) prestadür(a) R. V. DA SILVA FERREIRA COMUNICAÇÃO
VISUAL, com sede na rua São Luiz n" 79, Dom Constantino, CEP.
57.200-000, Penedo - AL, inscrita no C.N.P.J. sob o n".

16.515.765/0002-85, neste ato, foi selecionado por satisfazer as
tiecessidadcs de serviços exclusivos dc artesanato, oferece ótimo
serviço com os melhores equipamentos do mercado, atende às

demandas da Câmara de Vereadores, conforme proposta constante nos
autos:

DO VALOR

O valor c dc RS 4.900,00 (Quatro Mil c Novecentos Reais) global.
DA BASE LEGAL

Art. 25. Inciso I, II, 111 e §§ da Lei 8.666/93.
DA AUTORIZAÇÃO
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEX1G|BILIDADE DE
LICITAÇÃO. ''-'''V-''

ío

Igreja Nova. 1 1 de janeiro de 2022

AMDRÉ LUÍS BARBOSA DOSSASX^S
Presidente da Câmara Municipal

^  Publicado por:
Edjane Santos Alves

Código Identiflcador:43FCBIF6

EST.ADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n." 002/2022
Tipo: Menor preço por lote de itens
Processo n." 0516/2022

Disponibilidade; http:7www.licitacocs-e.com.br
Objeto: Registro de preços para futura e aquisição de mobiliário para
atender a secretaria üc Educação do Município de Ínhapi/AL
Data de realização; 22 de março de 2022, às 09h00min.
Infonnaçücs: cpl,inhapi@oullook.com.br

JESSÉ ROCHA DA SILVA
Pregoeiro

Publicado por:
Jesse Rocha da Silva

Código Idcnt!flcador:32426DA2

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

PORTARIA N" 15, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Concede Vacância ao Servidor Público Municipal.

O Prefeito do Município de INHAPI. no uso das atribuições que lhe
conterem a Lei Orgânica do Município, c
Con.uderando, art. 29. VIU da Lei Municipal de N® 04/2013

RESOLVE:

An. r CONCEDER o(a) Ser\'idor(a) MARCOS DA SILVA
SANTOS portador (a) do RG 32831684 SEDS/AL c CPF
087.130.314-06 MATRICULA 2066-1 VACÂNCIA do cargo
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30H, vinculado à
Secretaria de Educação.

Art, 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Inhapi/AL, 09 de março de 2022.

U'I/ CHl-SO TA HKAXDAO Nl.HO

Publicado por:
Relden Rafael Barros Tenorio Soares

Código identificador: IF7DCEEA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPI N" 005-2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI.

www.diarioiniinicinal.com. br/ama
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inscrita no CNPJ sob o n° 12.226.197/0001 -60.

CONTRATADA; A empresa MURAL SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE LIDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 18.432.917/0001-20

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato
INHAPI n» 005/2020.

1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n"
005/2020 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses consecutivos e
ininterruptos, contados a partir do dia 09/03/2022 data expiração do
contrato prorrogado por meio do 1° (primeiro) termo aditivo
vigorando até o dia 08/03/2023.
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 005/2020, pcnnanece
inalterado.

CLÁUSULA SECUNDA - DA DOTAÇÃO
2.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo estão
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
do Município de Inhapi-AL, para o exercido de (2022), na
classificação abaixo
Unidade orçamentária: 02,05.05 - Secretaria Municipal dc
Administração e Planejamento
Funcional Programática: 02.0505.04.122.0001-2006 - Manutenção
das Ações da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Elemento de Despesa: 33.90.39/0500 - Outros Serviços de terceiros -
Pt;M(i Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas toda.s as cláusulas do Contrato INHAPI n"

005/2020 não alteradas por este termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho pela
Contratante, e a Sr^. Diana Maria Spineli de Souza pela Contratada.
Celebrado cm: 24 dc fevereiro dc 2022

Publicado por:
Josc Flavio Lisboa da Silva

Código ldentincador:437lOAC5

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n" 05/2022 - SRP. OBJETOiRegistro dc preços
para futuro e eventual serviços de manutenção predial. DATA DA
A^.RTURA: 22 dc março de 2022 às 10:00 (dez) horas. Disponível

idcreço abaixo citado ou na sala de licitações, das 08:00 às 13:00
horas, http://bnc.org.br/.
Pregão Eletrônico n° 06/2022 - SRP. OBJETOiRegistro dc preços
para fiitura e eventual aquisição de peixe para semana santa. DATA
DA ABERTURA: 23 de março de 2022 às 10:00 (dez) horas.
Disponível no endereço abaixo citado ou na sala de licitações, das
08:00 às 13:00 horas. hltp://bnc.org.br/.
Tomada de Preço n" 01/2022. OBJETOtcontratação de empresa
especializada nos serviços de construção de pontes. D.\TA DA
ABERTURA: 29 de março de 202! às 10:00 (dez) horas na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à situada na rua Prefeito
Mario Acioly Wanderley. s/n, Centro. Jacuípe/AL. EDITAL:
Disponível no endereço acima citado, na sala de licitações, das 08:00
às 13:00 horas

Jacuipe/AL, 08 de março de 2022.

TIAGO FEITOSA DA SILVA

Pregoeiro/CPL
Publicado por:

João Ricardo Barbosa Julião

Código !denriricador:5Bülr;9B92

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

NOTIFICAÇ.ÃO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

2/20^^-

liusirissima Senhora

LUCILENE RAMOS LIMA FERRAZ

Representante Legal Perante o Pregão Eletròpít».
Contrato n" 014/2021 PE '-

VIA MODERNIZA - COOPERATIVA DE TRÂbXLHO,
SERVIÇOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
RUA DR. JOSÉ AFFONSO DE MELLO, N°. 118, ED. HARMONY
TRADE CENTER, SALA 713. JATIÚCA. MACEIÓ/AL. CEP
57.036-510. ESTADO DE ALAGOAS

O Município de Porto dc Pcdras/AL, pessoa jurídica dc direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 08.629.446/0001-91. com sede
na Rua Dr. Sebastião da Hora, n" 404. Centro. Porto dc Pedras/AL -
CEP: 57.945-000, neste ato representado por seu Secretário
MARCELO HENRIQUE VILELA LOUREIRO DE
VASCONCELOS que o presente subscreve, vem NOTIFIC.AR
EXTRAJUDICIAL.MENTE Vossa Senhoria acerca do Contrato n"

014/2021, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
0U6/2021, pelas razões dc falo c dc direito a seguir expostas.

A cláusula 9.2.3. alínea "n" estabelece ser obrigação da Contratada
fomecer os EPPs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus
prepüstos que prestem serviços em decorrência do contrato supra,
Uteris:

9.2.3. Os preposios da Contratada com relação à conduta deverão:
(--.)

n) A empresa licítante deverá fornecer o EPis - Equipamento dc
Proteção Individual, (grifos nosso.s).

Malgrado a previsão expressa do fornecimentos dos EPUs. até o
presente momento, a Contratada ainda não deu cumprimento a tal
cláu.sula.

Ante o exposto, e com fundamento da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 c
no próprio contrato supra, é passível de sanção a inexecuçào total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da
contratação.

Tais sanções vão desde uma advertência, a aplicação de multa
moratória de 2% (dois por cento) por dia dc atraso injustificado, no
caso da ausência do fornecimento dos EPUs.

Por se tratar de equipamentos indispensáveis à prestação do serviço,
notadamente nos dias atuais em razão da pandcmia do COVID-19, c
imprescindível que a Contratada regularize o mais breve possível a
ausência dos EPFs.

Dessa forma, fica Vossa Senhoria, em cumprimento ao Contrato e
como derradeira oportunidade, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias. notificada a fomecer os EPFs, findo o qual será aberto prazo
para recebimento de defesa escrita e o devido trâmite das sanções
administrativas cabíveis.

Publique-se esta notificação através do Diário Oficial.

Porto de Pedras/AL. 17 dc fevereiro de 2022

MARCELO HENRIQUE VILELA LOUREIRO DE
VASCONCELOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças
Publicado por:

João Ricardo Barbosa Julião

Código Idcntificador:F6482BB6

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

www.diariomunicinal.eom.br/atna 20


